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2 74836022 DILMA COLMAN DELBANE 18/10/2010 3668 0 3668 II III 18/10/2020

3 55369022
ROSANA MARIA GOMES 
CASCO 13/10/2010 3673 0 3673 II III 13/10/2020

Campo Grande MS, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente/AGEPEN

         Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1296, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à 
servidora DIVA MARQUES SILVA DE ARAÚJO, matrícula n. 64823021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, combinado com o art. 43, incisos I, II, e IV, e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/046898/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                                            JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1297, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora HELENA DA SILVA PEREIRA, matrícula n. 81492021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe, F, nível VI, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
11º, incisos I, II, III e IV, e §2º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020,e no art. 20, 
incisos, I, II, III e IV, e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/026468/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1298, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora RAMONA VOUGADO DO NASCIMENTO, matrícula n. 57156021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, classe, F, nível VI, código 60016, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 11º, incisos I, II, III e IV, e §2º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020,e no art. 
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20, incisos, I, II, III e IV, e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/024327/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1299, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA ASSUNTA DUENHA CATHARINA, matrícula n. 17326021, ocupante do cargo de Agente de 
atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º e 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e art. 72, art. 78, da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/017637/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1300, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
DINALVA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula n. 27761021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Recepção e Portaria, classe D, nível V, código 60019, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 
de dezembro de 1998, e art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/014109/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                                         JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1301, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à MANDELVANE MESSIAS MENDONÇA, matrícula n. 83989025, aposentada 
no cargo de Agente de Serviços Organizacionais, Classe E, nível VI, código 80037, beneficiária da AGEPREV, com 
fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, com validade a contar de 8 de julho de 2020. O beneficiário será submetido à perícia 
médica, semestralmente (Processo n. 55/501327/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.
                                                                        

                                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                            Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1302, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à FERNANDA JOANA VARGAS MARQUES, dependente, na condição de 
Filha menor, em virtude do falecimento do servidor, Carlos Thadeu de Matos Marques, matrícula n. 11674021, 
símbolo 231/CB/5, código 40040, aposentado pelo cargo de Cabo-BM, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea, “d”, art. 9º, §1º, e art. 
21, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, combinado com o art. 50, inciso I-A, inciso IV, alínea “i”, § 2º, 
inciso II, alínea “a”, § 3º, inciso I, §5º, inciso II e III, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, 
incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, combinado com o art. 15, “caput”, da Lei n. 3.765, 
de 4 de maio de 1960, com as alterações previstas na Lei 13.954, de 16 de dezembro de 2019, a contar de 2 de 
maio de 2020, o benefício cessará quando a requerente completar 21 (vinte e um) anos de idade (Processo n. 
55/502270/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

34771022 Magaly Souza 
Barros Vilera Professor Ageprev 55/501650/2020

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, do pedido de isenção de imposto de renda, a 
contar de 1º de janeiro de 2020, e da redução de base da contribuição previdenciária a contar de 18 de maio 
de 2020, com data de reavaliação prevista para 31 de janeiro de 2030, em conformidade com a Manifestação n. 
2.037/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’DUCAÇÃO’EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

66530021 Laidir Penha 
Benites

Especialista de Serviços 
de Saúde I Ageprev 55/501988/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.289/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos
Situação: Inativo
Interessada: 
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Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

88616022 Maria Cleofas de 
Brito Silva 3º Sargento-PM Ageprev 55/500504/2020

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
3.325/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

                   JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxilio Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.
9109021 e 
9109023

Francisca do Vale 
Montini Professor/Professor Ageprev 55/502668/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.200/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Desaverbação de Tempo Excedente
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

79366023 Veraizete Teixeira Professor Ageprev 55/503041/2019

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, com base na Manifestação n. 2.464/2020/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’DUCAÇÃO’EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: por Morte
Situação: Inativo
Interessada: Silene Ramos vargas

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

11674021 Carlos Thadeu de 
Matos Marques Cabo-BM Ageprev 55/502270/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.232/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca FÁTIMA AUGUSTO GONÇALVES MONTANHA, matrícula n. 4427631, à comparecer 
para a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 17 de novembro de 2020 às 10h30 horas 
(portando laudo médico e exames atualizados da patologia, com validade de até 30 dias anteriores a data da 
realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento ocasionará a suspensão do pagamento 
dos proventos, conforme o art. 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro de 2009. A perícia 
será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/502029/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca ANTONIA VIEIRA DE MENEZES ALMEIDA, matrícula n. 5622971, à comparecer 
para a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 19 de novembro de 2020 às 10h30 horas 
(portando laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 
30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento ocasionará 
a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 
de setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital 
(Processo n. 55/501696/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, convoca PAULO EDUARDO CABRAL, matrícula n. 95733024, à comparecer para a 
reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 24 de novembro de 2020 às 10h30 horas (portando 
laudo médico e exames atualizados da patologia com validade de até 30 dias anteriores a data da realização da 
avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, 
conforme o art. 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro de 2009. A perícia será realizada 
na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/503080/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, convoca APARECIDA JESUS CASTRO, matrícula n. 2897871, à comparecer para a 
reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 17 de novembro de 2020 às 10h30 horas (portando 
laudo médico e exames atualizados da patologia com validade de até 30 dias anteriores a data da realização da 
avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, 
conforme o art. 1°, inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro de 2009. A perícia será realizada 
na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/501979/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE NOVEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


